
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO AOS PROJETOS DE LEI Nº  
2.973, DE 2015, Nº 3.370, DE 2015 E 4.620, DE 2016 

Acrescenta parágrafo único ao art. 23 da Lei n° 
11.340, de 7 de agosto de 2006, para conferir 
ao juiz poderes para determinar a matrícula, a 
qualquer tempo do ano letivo, dos 
dependentes de mulheres vítimas de violência 
doméstica ou familiar, em escolas públicas de 
educação básica próximas da nova residência 
ou do novo domicílio, e a devida comunicação 
ao Conselho Tutelar competente, em caso de 
necessidade de afastamento do lar. 

O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1° Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art. 23 da Lei n° 11.340, 
de 7 de agosto de 2006, para conferir ao juiz poderes para determinar a matrícula, a 
qualquer tempo do ano letivo, dos dependentes de mulheres vítimas de violência 
doméstica ou familiar, em escolas públicas de educação básica próximas da nova 
residência ou do novo domicílio, e a devida comunicação ao Conselho Tutelar 
competente, em caso de necessidade de afastamento do lar. 

  Art. 2° O art. 23 da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

   “Art. 23 …………………………………………………………. 
   …………………………………………………………………... 

 Parágrafo único. Em decorrência da aplicação do disposto no 
inciso III do caput, determinar a matrícula, a qualquer tempo do ano 
letivo, dos dependentes de mulheres vítimas de violência doméstica 
ou familiar, em escolas públicas de educação básica próximas da nova 
residência ou do novo domicílio, e a devida comunicação ao Conselho 
Tutelar competente para acompanhamento.” (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Sala da Comissão, em 26 de junho de 2019. 

 

Deputado Antônio Brito 
Presidente 


